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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 10812023

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Estâ Declarâçâo nâo dispensa e n€m substitui nenllum documento exigido pela Legislação Federal,
Estâduâl e Municipal.
O uso da água cstá dentro dos limites eslabelecidos como de uso insignificante constantes na

Resoluçâ{, n" 02 de 201ó do Conselho Estadurl de Recursos Hidricos - C IlRtl.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.coÍ @ipaamam
íacebook.coíYú@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am.gov.br
Fane:{g2) 2123ô721 t 2123Â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso híüico a:

INTERESsADo: Ronaldo Carlos de Moraes.

ENDEREÇo pAR{ coRREsporoÊxcrl: BR 230, km 0í, Vicinal Coruja, km 15, Vicinal
Raulino, km 17, margem esquerda, Zona Rural, Apui-AM.

CNPJ/CPF: 761 .251 .732-91 INscRIÇÃo ESTADUAL:

noxe: (97) 98429-9637 PRocESsoNo: 1699212023-49

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 15, Vicinal Raulino, km
17, margem esquerda, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07015'04,96"5 e
59o 42' 48,7 4'W, Apu í-AM.

FTNALTDÀDE: Agricultura, Silvicultura e Extração de Vegetais

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 1,OO M3/diA


